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Um código adaptável, flexível e evolutivo – é esta a filosofia que preside ao “Código do bom 
comportamento societário”, concebido pelo Instituto Português de Corporate Governance 
(IPCG) como alternativa às regras da Comissão de Mercado de Valores Mobiliários (CMVM).  

Ao apresentar o código, ontem em Lisboa, o presidente do IPCG, Pedro Rebelo de Sousa, 
afirmou que este “é o momento de responsabilizar, sem o facilitismo apenas de pôr a cruz no 
quadrado”. 

Ao todo, são 15 as regras inscritas no novo código que as sociedades a que ele aderirem terão 
de respeitar, abrangendo matérias como os conflitos de interesse, as remunerações ou a 
gestão do risco. E, tal como acontece com o código da CMVM, terão, nomeadamente, de 
mencionar, no seu relatório anual de governance, se cumprem ou não os princípios. E se 
cumprirem terão de explicar como o fazem. 

Por definir está qual a entidade que fiscalizará o cumprimento deste código, admitindo-se que 
seja a própria CMVM. O documento estará em consulta pública até julho, devendo a versão 
final ser conhecida entre setembro e outubro. 

 

http://www.advocatus.pt/actual/5722-corporate-governance-com-codigo-alternativo.html 
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